
*AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS EXISTENTES NO
QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE CAJATI E DA OUTRAS PROVIDENCIA."

LUCML JOSE CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Cámara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica ampliado o quadro de servidores públicos do município de Cajati em mais 02
(duas) vagas para o cargo de Vice-Diretor de Escola.

Art. 20 Fica ampliado o quadro de servidores públicos do município de Cajati em mais 07
(sete) vagas para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

Art. 30 As despesas decorrentes S i, correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementada e as, na forma da Lei.

Art, 40 Esta Lei entra em vi sua publicação.
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